
 

 

 

PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Projeto de Lei nº 004/2025, de autoria do Poder Executivo, que institui o Programa “Refis 2025” 

no âmbito no Município de Altaneira-CE, estabelece procedimentos para a transação especial de débitos 

fiscais, mediante concessões mútuas, nas condições que indica, e adota outras providências. 

 

Item 2: Ofício nº 010/2025, do Poder Executivo, em resposta ao Ofício 04/2025/GB, de 20 de janeiro de 

2025, que encaminhou o Requerimento nº 01/2025 de autoria do Vereador Zé de Zuza. 

 

Item 3: Encaminhamento, do ex-Prefeito Municipal Dariomar Rodrigues, do Balanço Geral e da Prestação 

de Contas Anual (Contas de Governo) da Prefeitura Municipal de Altaneira, referente ao exercício 

financeiro de 2024. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 001/2025, da Comissão Permanente, referente a Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal nº 001/2025, de autoria do Vereador Paulo Rosbon, que acrescenta parágrafo ao Art. 19 da Lei 

Orgânica Municipal e adota outras providências. 

 

Item 2: Parecer nº 002/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 001/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o adiantamento do 13º salário dos servidores no mês de 

seu aniversário, e dá outras providências. 

 

Item 3: Requerimento nº 009/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, solicitando o 

encaminhamento de extratos bancários do dia primeiro de janeiro até o dia, em que sendo atendido, sejam 

emitidos das contas bancárias mencionadas nos Ofícios nº 010, 014, 015, 017 e 018 do Gabinete da 

Prefeita Publicados no Diário Oficial dos Municípios da APRECE. 

 



GAB!NETE
DA PREFEITA

Projeto de Lei 0412025

Mensagem 0512025
Referente ao Projeto de Lei 04t2025

Senhor Presidente,

Demais Vereadores,
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INSTITUI O PROGRAMA 'RTFIS 2025' NO ÂMBITO DO
MUMCÍPIO DE ALTANEIRÁ . CE, ESTABELECE
PROCEDIMENTOS PARA TRANSAÇÃO ESPECIAL DE DEBITOS
FrscArs, MEDTANTE CONCESSÕES ldmres, NAS CONTDTÇôES
QUE INDICA, E ADOTA OUTRAS PRO\IDÊNChS.
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com os cumprimentos de estilo, encamiúo a vossas Excelências, para apreciação pleniiria, o
incluso Projeto de Lei que objetiva instituir o programa ,.Refis 2025',, no âmbito do Município
de Altaneira, estabelecendo procedimentos e condições.

O referido projeto ó importante tanto para a administração pública municipal, que é beneficiada

com o recebimento de créditos que estiio em atraso, quanto para o contribuinte que pode quitar
seu débito com condições mais favoráveis. Logo, ressalta-se a importância do referido projeto
para a sociedade altaneirense.

sendo assim, certos de compreensão da proposição ora apresentada, renovamos votos de estima

e apreço, ao tempo que solicitamos análise e aprovação.

Rcspeitosamente,

A*lrm,/"-*Wr«ft. 6g»"

Rua Deputado Furtado Leie,212 - Centro, Altaneira . CE, 6 jl95,000
wwwaltancira.ce gov. br



covario.urrcrr^r

coxtÍrultDo o turueo

PROJETO DE LEI N'OO4/2025

INSTITUI o pRocRAMA "REFIS 202s, No ÂMsIro oo
uumcÍpto DE ALTANETRA - cE, ESTABELECE
pRocEDIMENToS IARA rnarvsaÇÃo ESIECIAL DE
oÉsrros FIscArs, MEDIANTE coxcrssóBs múruns,
NAS CONDIÇOTS qUT INDICA, E ADOTA OUTRAS
pnovrnÊNcus.

A rREFEITA DE ALTANEIRÂ, EsrADo oo cranÁ, No uso DE suAS
erRrnurçôrs LEcArs LHE coNFERTDAS rELA mr oncÂxrc,c, no N{uxrcÍpro,,
RESOLVE:

RESOIVF],:

Art. l'. Fica instituído o Programa REFIS 2025 no âmbito do Município de Altaneira - CE,
destinado a promover a regularização de créditos do Município relativos a Impostos, Taxas,

Contribuições e Multas por infração de qualquer natureza, inclusive as de trânsito e ambientais,
independente se constituída, inscdtas, ajuizadas judicialmente ou com exigibilidade suspensa, de

acordo com as defrnições constantes no texto desta Lei.

Art. 2o. O ingresso no Programa "REFIS 2025" possibilitará regime especial de consolidação,
parcelamento dos débitos e descontos, daqueles vencidos até 31 de dezembro de 2024, na forma
abaixo definida:

I - desconto de 100% (cem por cento) do total da multa e dos juros se o pagamento do credito
tributririo for efetuado à vista;

II - desconto de 90oÁ (noventa por cento) do total da multa e dos juros, se o pagamento do
cródito tributiirio for efetuado em até 03 (três) parcelas mensais e sucessivas;

III - desconto de 80% (oitenta por cento) dos valores relativos ao total da multa e dos juros, se o
pagamento do crédito tribuuírio for efetuado em ate 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas,

g AtTA}IEIRA

IV - desconto de 6070 (sessenta por cento) dos valores relativos ao total da multâ e dos juros, se

o pagamento do crédito tributriLrio for efetuado em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas;

V - desconto de 50% (cinquenta por cento) dos valores relativos ao total da multa e dosjuros, se

o pagamento do crédito tributririo, for efetuado de forma parcelada em até 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais e sucessivas.

GABINETE
DA PREFEITA
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§ 1". os créditos provenientes de fatos desconhecidos pelo fisco, que sejam confessados pelo
contribuinte em relação à responsabilidade de pagamento, estarão sujeitos a um desconto de
100% nos juros e multas, podendo ser submetidos às regras de parcelamento constantes nos
incisos deste artigo.

ô 2'. o valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoa Íisica, e de R$
80,00 (oitenta reais) para pessoa jurídica.

§ 3'. o parcelamento poderá ser rearizado em no miiximo 24 (vinte e quatro) meses.

§ 4'.Os contribuintes com débitos tributririos já parcelados, em REFIS anteriores, poderão aderir
ao Programa *REFIS 2025".

§ 5'. A opção pelo Programa "REFIS 2025" importa na manutenção dos gravames decorrentes
de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal, havendo
liberação das mesmas quando da quitação integral do acordado.

Art. 3'. Em caso de débitos com execução fiscal em andamento, será acrescido ao mo tante total
do acordo de paÍcelamento, honoriíLrios advocatícios no importe de 10Yo (dezpor cento) sobre o
valor obtido após aplicação dos parâmetros do Art. 2., desta Lei.

Parágrafo único. A adesão ao Programa *REFIS 2025" fica condicionada ao estabelecido no
caput do presente artigo.

Art 4'. O requerimento de adesão ao Programa ..REFIS 2025" deverá:

I - ser apresentado através de formulário próprio diretamente no Departamento de Arrecadação,
localüada na Rua Joaquim Soares da Silva, n" 406, Centro, até 30 de maio de 2025;

II - ser distinto para cada tipo de débito, com indicação da forma de parcelamento desejada,
dentre as previstas nesta Lei, e números das ações executivas, quando existentes;

III - ser assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais.

§ l'. o pedido de parcelamento deve ser acompaúado com cópia de documento de identificação
do devedor, e no caso deste estar representado por procurador, do respectivo instrumento de
procuração, com poderes especiais para transigir e cópias dos documentos de identificação de
ambos, podendo ainda. serem exigidos outros documentos que a Administração Municipal repute
necessários.

§ 2'. Quando se tratar de pessoa jurídica, o pedido de parcelamento deve ser acompaúado de
cópia de contrato social da empresa, último aditivo e de cópia do documento de identificação do
sócio-gerente, devendo o requerimento ser assinado por este ou por procurador com poderes

GAB'NETE
DA PREFEITA

^ã

espcciais para transigir, hipótese cs
documentos de identificação de ambos.

ta que será necessária à apresentação de cópias dos

Rua Deputado Furtado Leite,272 - Centro, Altaneira - CE, 6ilg5_000
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§ 3'. Quando se tratar de espólio, o pedido de parcelamento deve ser acompanhado de cópia do
termo de inventariante, e no caso de não haver inventário em andamento, de cópia da certidão de
óbito, documentos pessoais do de cujus, declaraçâo dos herdeiros, cópias dos documentos
comprobatórios das propriedades dos imóveis, quando for o caso, podendo ainda ser exigidos
outros documentos que a Administração repute necessários.

Art. 5'. A adesão ao Programa "REFIS 2025, implica:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;

II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já
interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;

III - ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas hipóteses de ações de
execução fiscal pendentes;

IV - aceitação plena e irretraLível de todas as condições estabelecidas.

Art. 6'. constitui causa para exclusão do contribuinte do programa ..REFIS 2025,,, com a
consequente revogação do parcelamcnto:

I - o atraso de qualquer parcela por mais de 90 (noventa) dias, relativas aos débitos abrangidos
pelo Programa "REFIS 2025";

II - o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou notificação
efetuada no interesse de seu cumprimento;

III - a decretação da falência do sujeito passivo, quando pessoajuridica;

rV - a cisão, fusão, incorporação ou transfonnação da pessoa juridica, exceto se a nova sociedade
ou a incorporadora peÍrnanecerem estabelecidas no Municipio e assumirem a responsabilidade
solidária ou não do Programa "REFIS 2025,';

v - a prática dc qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a dirimir ou
subtrair receita do contribuinte optante.

Parágrafo único. A exclusão das pessoas ffsicas e jurídicas do programa ,.REFIS 2025-
implicará na exigibilidade imediata da totatidade do crédito confessado e ainda não pago e, se for
o caso, automática execução do débito ou continuidade da dívidajá ajuizada, restabelecendo-se,
em relação ao montante não pago, os acréscimos regais na forma da regislação aplicável à época
da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 7". O
de maio de

dc Dccreto-

prazo para adesão ao Programa "REFIS 2025" enceÍra-se, impreterivelmente, em 30
2025, ficando autorizado o chefe do poder Executivo a proÍrogar o prazo por meio

1
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Art. 8'. O disposto nesta Lei não se aplica aos creditos tributiírios lançados de oficio decorrentes
de infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação, ou de isenções ou imunidades concedidas
ou recoúecidas em processos eivados daqueles vicios, bem como aos cÍlsos de falta de
recolhimento de imposto retido pelo contribuinte substituto, na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Além do previsto no caput, deste artigo, o disposto nesta Lei nào se aplica aos
casos em que mediante processo de fiscalização, fique comprovada a apropriação indebita e a
contumácia de evasão das obrigações fiscais pelo contribuinte

Art. 9'. A fruição dos beneficios contemplados por esta Lei não confere direito à restituição ou
compensação de importâncias pagas, a qualquer títuIo.

Art. l0o. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. ll'. será dada ampla publicidade a esta Lei, devendo ser veiculada em todos os meios de
comunicação à disposição da Administração pública Municipal.

Art. l2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
confriírio.

PI.TBLIQUE-SE

Paço da Prefeitura Municipat de Altaneira, em 24 dejaneiro de 2025.

(oo.L5

Prefeita Municipal

Francisco Dário Cavalcante Mota
Secretário de Administrâção e Finanças

Teles
de Governo

S
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Altaneira - CE,27 de janeiro de 2025

Oficio 010/2025

Exmo. Sr.

Ver. Francisco Claudovino Nogueira Soares

Presidente da Câmara Municipal

L -., r rá.'- Í,luni;i;"1 o itan

L ERVIçO§ D! PRCT0CI' .'t ,

..EGISTRADO COB N' os3/zozs
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Senhor Presidente da Câmara,

Venho respeitosamente por meio deste, cumprimentando-o
cordialmente, informar em face do ofÍcio O4l2O25lGB, de 20 de janeiro de 2025,
que encaminhou o Requerimento No O1l2O25 de autoria do Vereador Zé de
Zuza, temos a informar que o solicitado foi encaminhado a equipe técnica
desta secretiaria para inclusão em plano de trabalho para atendimento, não
podendo ser viabilizado no momento em razào da quadra invernosa.

Na oportunidade apresento votos de consideração e apreço

Atenciosamente,

ANTONIO ALMEIDA LETTE
SECRETARIO IIF sÍiuluil

ANTO IO ALMEIDA LEITE
Secretário Municipal de lnfraestrutura

Portaia no 06/2025

Parque de Eventos Joào Almeida Braga, 538 - Centro, Altaneira - CE, 63195-000
infraestruturaG)altaneira.ce.gov.bÍ I www.altaneira.ce.gov.br

CNPJ : 07.385.503/000'l-71





 

 

PARECER Nº 001/2025 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

001/2025. 

 

 

O Vereador Paulo Robson apresentou, em 14 de janeiro de 2025, proposta de 

emenda à Lei Orgânica do Município, observando o requisito objetivo previsto no Art. 

47, inciso I, da Lei Maior do Município. Não há vigência de Estado de Sítio ou 

Intervenção no Município, nem nenhuma outra condição impeditiva à tramitação de 

emenda à Lei Orgânica. 

 

Pretende, o Vereador Paulo Robson, com a presente propositura, acrescentar 

parágrafo ao Art. 19 da Lei Orgânica Municipal, assegurando ao Chefe do Poder 

Executivo, o espaço para a leitura de mensagem, com os temas e projetos considerados 

prioritários para o Governo Municipal. 

 

Diante do exposto, tem-se que a referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica está 

de acordo com as disposições constitucionais e legais previstas na LOM para sua 

alteração e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino no sentido 

de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2025, apresentada pelo Vereador Paulo Robson.  

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

 

Recebido em 17 de Janeiro de 2025. 

 

 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2025, do Vereador Paulo 

Robson. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 002/2025 

 

DISPÕE SOBRE O ADIANTAMENTO DO 13º 

SALÁRIO DOS SERVIDORES NO MÊS DE SEU 

ANIVERSÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 002/2025) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, autorizar o Chefe do 

Poder Executivo Municipal o pagamento da totalidade do 13º salário no mês de aniversário 

do servidor. 

 

Ao texto original, o Vereador Paulo Robson apresentou as seguintes emendas: 

 

Art. 1º.  Inclua-se como parágrafo segundo do Art. 1º, o seguinte, renumerando-se o 

parágrafo único: 

 

§ 2º.  Em caso de afastamento ou desligamento por quaisquer motivos do 

servidor, inclusive morte, antes de encerrado o exercício financeiro o valor 

porventura creditado, será descontado de seus saldos financeiros a receber, na 

proporção do valor do adiantamento, indevidamente pago. 

 

Art. 2º.  O Art. 2º do Projeto de Lei nº 001/2025, passará a vigorar com a redação 

seguinte: 

 

“Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicando, retroagindo 

quanto a seus efeitos financeiro em 03 de janeiro de 2025.” 

 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 001/2025, apresentado pelo Poder Executivo, com as 

emendas apresentadas. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

Recebido em 15 de Janeiro de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 001/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 002/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de Janeiro de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 




